LEI Nº 984, DE 16/10/86

Autoriza a Prefeitura Municipal de Timóteo receber área de terra em doação e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Timóteo autorizada a receber da Prefeitura Municipal de Coronel Fabriciano, em doação, uma área de terra de 261.000,00m² (duzentos e sessenta e um mil metros quadrados).

Parágrafo Único – A área de terra a que ser refere este artigo localiza-se na sede do Município de Timóteo e, conforme o Título original, tem os seguintes limites: ao norte, Mateus de Araújo Silva; a leste, Sebastião Evangelista de Souza; ao sul, Joaquim Raimundo da Silva e Joaquim Ferreira de Souza; a oeste, Joaquim Ferreira de Souza e Olívia de Assis Moraes.

Art. 2º - As despesas com a Escritura Pública e as anotações no Registro de Imóveis correrão à conta de dotações do orçamento vigente, da Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

     Timóteo, 16 de outubro de 1986; 22º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

     Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

